
 

 
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013  

Regulamenta o art. 245, da Constituição Federal, 

para estabelecer o Estatuto da Vítima e de seus 

Dependentes e dá outras providências.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o art. 245 da Constituição Federal, 

para estabelecer o estatuto da vítima de crimes e seus dependentes, e dá outras 

providências. 

Art. 2º Recebida a ação penal, o juízo criminal determinará a 

comunicação da vítima ou, quando for o caso, de seus representantes legais ou 

herdeiros. 

§ 1º No curso da ação penal, havendo fundados indícios de 

materialidade e autoria e comprovação de incapacidade da vítima para o 

desempenho de suas atividades habituais por mais de 15 (quinze) dias em 

decorrência do crime, ela poderá solicitar ao juiz criminal o arbitramento de 

alimentos provisionais que deverão ser pagos pelo réu. 

§  2º O valor dos alimentos provisionais será fixado conforme a 

necessidade da vítima e a capacidade econômica do réu. 

§  3º Em caso de morte da vítima, os alimentos provisionais serão 

fixados em benefício de dependentes que comprovem dependência 

econômica. 
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§ 4º A autoridade policial deve esclarecer a vítima e seus 

dependentes a respeito do direito aos alimentos provisionais constantes do § 

1º. 

§ 5º A vítima ou, quando for o caso, seus representantes legais, 

herdeiros ou dependentes terão direito a conhecer todos os termos do 

processo, independentemente de se constituírem como assistentes da 

acusação, salvo decretação de segredo judicial. 

§ 6º Proferida condenação, o juiz fixará o valor mínimo para 

reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos 

sofridos pela vítima.  

Art. 3º O Estado prestará assistência às pessoas vitimadas por 

crime doloso que comprovem carência econômica, especialmente nos termos 

do art. 24, da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§1º Para os fins desta Lei, presume-se carente a pessoa que 

integrar família, cuja renda mensal per capta seja inferior a 1/4 (um quarto) 

do salário mínimo. 

§2º Se a vítima falecer em razão do crime, a assistência prevista 

neste artigo deverá ser prestada aos seus dependentes que comprovem a 

carência. 

§3º Para os fins desta Lei, consideram-se dependentes da vítima, 

as pessoas constantes do art. 16, da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 4º No caso de decisão de pronúncia ou decisão condenatória 

recorrível por crime que cause a morte da vítima, os dependentes carentes da 

vítima terão direito ao recebimento do valor de um salário mínimo mensal, 

por prazo não superior a cinco anos.  

§1º O benefício previsto neste artigo não é cumulável com o 

recebimento de alimentos provisionais, de outros benefícios previdenciários, 

ou do benefício previsto no art. 20, da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§2º O benefício do caput não será retroativo à data do crime e 

somente será devido após a decisão de pronúncia ou decisão condenatória 

recorrível. 
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§3º O benefício do caput também será devido no caso de decisão 

absolutória por inimputabilidade. 

§4º Cessa o benefício no caso da superveniência de decisão 

absolutória. 

§5º No caso de dependente menor, o prazo máximo de cinco anos 

de concessão do benefício somente se inicia com a maioridade. 

§6º A concessão do benefício aos dependentes ficará sujeita à 

avaliação do grau de impedimento da vítima, composta por avaliação médica 

e avaliação social, realizada nos termos do Regulamento.  

§7º Aplica-se, no que couber, os artigos 20, 21 e 21-A, da Lei 

8.472, de 7 de dezembro de 1993, ao benefício previsto no caput do presente 

artigo. 

Art. 5º A vítima, seus dependentes e herdeiros, tem direito à 

duração razoável do processo criminal, podendo requerer preferência, solicitar 

medidas correicionais ou provocar o controle externo do Poder Judiciário. 

Art. 6º O texto da presente Lei deve ser afixado nas delegacias 

de polícia, fóruns, tribunais e sedes das defensorias e dos Ministérios 

Públicos, bem como ser divulgado nas páginas eletrônicas dos governos 

federal, distrital, estadual e municipal.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

  Passados mais de 25 anos da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, ainda pende de regulamentação seu art. 245. Este artigo 

prevê nada menos do que a necessidade de o Poder Público prestar assistência 

aos herdeiros e dependentes carentes de vítimas de crimes dolosos. Trata-se 

de matéria que deve ser regulamentada com urgência, sendo este o objetivo 

do presente Projeto. 

  Sabe-se que a dimensão objetiva dos direitos fundamentais 

impõem deveres de respeito e proteção à toda a sociedade, em especial ao 

Estado. Nesse sentido, nada mais justo do que prever hipóteses de auxílio e 

socorro à vítima e seus dependentes quando o Estado falha em impedir a 

ocorrência de um crime que gere grave consequências sociais. 

  O presente Projeto, complementando as normas do Código Penal, 

Código de Processo Penal e legislação extravagante, propõe avanços no tema. 

Devo um agradecimento especial ao Procurador Regional da República Luis 

Carlos Gonçalves pelas valiosas contribuições para sua configuração. 

  Em primeiro lugar, o Projeto estabelece o direito da vítima e de 

seus dependentes de receberem alimentos provisionais do réu, no caso de 

crime que causa incapacidade para o trabalho superior a 15 dias. Uma vez 

existentes fundados indícios de materialidade e autoria, a vítima ou seus 

dependentes poderão solicitar diretamente ao juízo criminal a fixação de 

alimentos provisionais para sua subsistência, observada a capacidade 

econômica do réu. 

  Em segundo lugar, estabelece-se o direito de os dependentes 

carentes da vítima fatal de crime receberem benefício assistencial no valor de 

um salário mínimo, caso comprovada a carência econômica. Para que, de um 
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lado, sejam evitadas fraudes e, de outro, seja o benefício eficaz, propõe-se que 

ele somente seja concedido uma vez verificadas as circunstâncias do crime 

em decisão de pronúncia ou decisão condenatória, ainda que recorrível. 

  Tenho a certeza de que o Projeto, ainda que deva ser aprimorado 

especialmente em seus aspectos financeiros, inaugura importante debate no 

Senado Federal, de modo que conto com o apoio de meus ilustres pares para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

 

Senador PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

(...) 

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o Poder Público dará 
assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem 
prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito. 

(...) 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

TÍTULO I 
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus 
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego 
involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte 
daqueles de quem dependiam economicamente. 

(...) 

Seção II 
Dos Dependentes 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes 
do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o 
torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela 
Lei nº 12.470, de 2011) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 
ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, 
assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

IV - (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às 
prestações os das classes seguintes. 
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§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e 
desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união 
estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição 
Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais 
deve ser comprovada. 

(...) 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência Social 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO I 

Das Definições e dos Objetivos 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade 
Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 
necessidades básicas. 

(...) 

CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social 

SEÇÃO I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à 
pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1
o
 Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 
irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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§ 2
o
 Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência 

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação 
dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3
o
 Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a 

família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4
o
 O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 
médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

§ 5
o
 A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o 

direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 
impedimento de que trata o § 2

o
, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 
(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

 § 7
o
 Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, 

fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais 
próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

 § 8
o
 A renda familiar mensal a que se refere o § 3

o
 deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 
regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)  

 § 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será 
considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3

o
 deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, 

de 2011) 

 § 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2
o
 deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 
2011) 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para 
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. (Vide Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

 § 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 
condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 

 § 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 
ou utilização. 

 § 3
o
 O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 
constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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 § 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 
deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 
definidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)  

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente 
quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de 
microempreendedor individual. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 1
o
 Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput 

deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e 
não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser 
requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de 
realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para 
esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. (Incluído pela Lei nº 
12.470, de 2011) 

§ 2
o
 A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão 

do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da 
remuneração e do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

(...) 
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